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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1853, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.041799/2023-16, protocolado em
14/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora PAOLA VERRI DE SANTANA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Geografia do
Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 14/09/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora PAOLA VERRI DE SANTANA, matrícula SIAPE n.º
1313414, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 07/05/2020 a 07/05/2022.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 07/05/2022,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/05/2022.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/09/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1858, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 1697983/2023/FT/UFAM, datado de
13/09/2023, da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Colegiado
do Curso de Design - CCDES/UFAM, datado de 11/08/2023, consoante o Processo SEI n.º
23105.041379/2023-30;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,

  

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R a servidora PATRICIA DOS ANJOS BRAGA SÁ DOS SANTOS ,
matrícula SIAPE n.º 1475451, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a
Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Design - FT/UFAM,
a par�r de 12/09/2023 até 30/11/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 2º. D E S I G N A R o servidor ALMIR DE SOUZA PACHECO, matrícula SIAPE n.º
3625504, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador ddo Curso de Design - FT/UFAM, a par�r de 12/09/2023 até 30/11/2023, convalidando-se
os atos pra�cados na função.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1861, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021 Edição120 Seção 2 Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas,

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 61/2023/IEAA/UFAM, datado de 12/09/2023, da
Direção do Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente – IEAA/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.041495/2022-78;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o subs�tuto assumirá
automá�ca e cumula�vamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do �tular e na vacância do cargo;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – E X O N E R A R o servidor DOUGLAS MARCELO PINHEIRO DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 2984550, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição
de subs�tuto legal do Cargo de Direção CD-04, de Coordenador Acadêmico do Ins�tuto de Educação,
Agricultura e Ambiente – IEAA/UFAM.

 

Art. 2º – N O M E A R o servidor AMAZONINO LEMOS DE CASTRO , matrícula SIAPE n.º
2267561, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de subs�tuto legal do
Cargo de Direção CD-04, de Coordenador Acadêmico do Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente –
IEAA/UFAM.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1863, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por
Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, re�ficado em 13/01/2022,
14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do
cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, concomitante à
necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;

 

CONSIDERANDO a Portaria 1.230, de 27 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em
28/06/2022, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Universidade Federal do Amazonas, área Enfermagem (23105.020279/2022-99);

 

CONSIDERANDO a Portaria 1.344, de 12 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 14/07/2022,
que suspendeu os efeitos do Item II da Quinta Re�ficação do Edital Nº 1/2022, em relação exclusivamente à Área de
Conhecimento "Enfermagem – Assistente A, Nível 1" e decidiu sobrestar a nomeação, até o trânsito em julgado da Decisão
Judicial do Poder Judiciário da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Amazonas, 9ª Vara Federal, de 05/07/2022, conforme
estabelecido pelo OFÍCIO n. 00333/2022/CONSU/PFFUA/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO a sentença judicial referente ao processo 1011464-70.2022.4.01.3200, sobre o Mandado de
Segurança Cível, impetrado por Sibele Naiara Ferreira Germano, que confirmou a liminar e concessão de segurança, para
assegurar o direito líquido e certo da impetrante à nomeação, posse e exercício do cargo de Professor de Magistério Superior
da Universidade Federal do Amazonas, na área de Enfermagem, tudo regido pelo Edital n.º 01/2022.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - RETIRAR  o sobrestamento da nomeação para o cargo de Professor do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade
do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de 03/01/2022;

 

Art. 2º - NOMEAR, com fulcro na sentença judicial referente ao processo 1011464-70.2022.4.01.3200, em
caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo
de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de 03/01/2022, publicado no
DOU em 04/01/2022, re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO
CLASSE/

PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO

LISTA CÓDIGO
DA VAGA

SIBELE
NAIARA FERREIRA

EEM Assistente A/
Nível 1/ Classe A/

AC 684253
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GERMANO Dedicação Exclusiva

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/09/2023, às 15:06, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1717236 e o código CRC
BB741F51.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1864, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pela servidora
WALSIRENE BATISTA GOMES, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o n.º de
Processo SEI 23105.042629/2023-59;

 

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Assistente em Administração, código de
vaga n.º 309952, ocupado por WALSIRENE BATISTA GOMES , matrícula SIAPE n.º 3074215,
lotada na Faculdade de Estudos Sociais - FES da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a par�r de
20/09/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/09/2023,
às 15:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1717264 e
o código CRC 59329260.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1865, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.040673/2023-24, protocolado em
18/09/2023, que trata da progressão funcional do servidor VALMIR CÉSAR POZZETTI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Direito Privado
da Faculdade de Direito/FD/UFAM, em 15/09/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor VALMIR CÉSAR POZZETTI, matrícula SIAPE n.º
 1021335, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 29/03/2019 a 29/03/2021. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 12/04/2022, data de aprovação do RIT 2020/2,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 12/04/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1866, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.039903/2023-11, protocolado em
31/08/2023, que trata da progressão funcional da servidora MIRLEY TEREZA CORREIA DA COSTA
WITSCHORECK, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do
Conselho Diretor da Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 31/08/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora MIRLEY TEREZA CORREIA DA COSTA WITSCHORECK,
matrícula SIAPE n.º  2871760, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao inters�cio de 21/09/2021 a 21/09/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 21/09/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 21/09/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 25/09/2023, às 10:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1867, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.042833/2023-70, protocolado em
20/09/2023, que trata da progressão funcional do servidor JORGE DE MOURA BARROS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo  Chefe do Departamento de Contabilidade da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 20/09/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor JORGE DE MOURA BARROS, matrícula SIAPE n.º
2056715, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 11/09/2021 a 11/09/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 11/09/2023, conforme decisão judicial
supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 11/09/2023.

   

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 25/09/2023, às 10:01, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1718386 e
o código CRC 4B1940DD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1868, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 02 da Resolução Nº 009/2006 do Conselho de Administração–
CONSAD/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.038698/2023-68, que traz por
objeto a indicação de membros da Faculdade de Educação (FACED) para compor a Câmara de Ensino de
Graduação (CEG),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º.  D E S I G N A R os servidores docentes abaixo nominados como representantes da
Faculdade de Educação (FACED) junto à Câmara de Ensino de Graduação - CEG, conforme Art. 2°
da Resolução n° 009/2006-CONSAD:

 

Representante Titular

PAULO RICARDO FREIRE DE SOUZA

 

Representante Suplente

ANA CAROLINA FERREIRA ALVES

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1869, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90, 

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a apuração das irregularidades
apontadas no Processo SEI  nº 23105.003261/2022-22,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º.  RECONDUZIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Sindicância
Inves�ga�va, para concluir, no prazo de 30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no
Processo SEI nº 3105.003261/2022-22, referentes à averiguação da responsabilidade de u�lização de
veículo ins�tucional da repar�ção em serviços ou a�vidades par�culares, bem como demais fatos e atos
conexos, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 1652/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/09/2023,
às 12:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1718449 e
o código CRC 92A199F2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1870, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.042358/2023-31, protocolado em
18/09/2023, que trata da promoção funcional da servidora NINA RAINA MIRANDA BROCK, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Clínica Cirúrgica
da Faculdade de Medicina/FM/UFAM em 15/09/2023;

CONSIDERANDO os §1º, §2º,  §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora NINA RAISA MIRANDA BROCK, matrícula SIAPE n.º
2343025, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Auxiliar, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de Assistente, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 31/10/2018 a 31/10/2020.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe, 26/02/2021, conforme previsto no Art.
12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 26/02/2021, data de Aprovação
do RIT 2020/1, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 27/09/2023, às 10:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1871, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efe�vo do servidor THAYRONE
JEFTÉ DE ARAÚJO NERY, protocolado sob o n.º de processo 23105.042655/2023-87, datado de
18/09/2023;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. - E X O N E R A R, a pedido, a par�r de 30/09/2023, o servidor THAYRONE JEFTÉ
DE ARAÚJO NERY, matrícula SIAPE n.º 2397764, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
lotado na Escola de Enfermagem de Manaus - EEM,  – da Universidade Federal do Amazonas, nos termos
do Ar�go 34 da Lei nº 8.112/90.

 

Art. 2º. – D E C L A R A R  vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga
n.º 250581, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/09/2023,
às 12:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1718705 e
o código CRC FFB94829.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1873, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.043054/2023-91, protocolado em
21/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora MARIA DE FÁTIMA DA COSTA LITAIFF, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de
Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 21/09/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora MARIA DE FÁTIMA DA COSTA LITAIFF, Matrícula SIAPE
nº 1228529, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 08/07/2021 a 08/07/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 19/09/2023, data de Aprovação dos RIT's, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/09/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1874, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho
de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
en�dades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 

CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.030448/2023-80,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de
coordenarem a execução dos recursos oriundos do TED Nº 13/2023 “Oferta de Curso de Especialização
em Medicina de Família e Comunidade, na modalidade EAD”:

 

I. Coordenador (a):

CELSA DA SILVA MOURA SOUZA – DSC/FM

Matrícula SIAPE: 1665945

 

II. Vice-Coordenador (a):

PEDRO ELIAS DE SOUZA – HUGV/UFAM/EBSERH

Matrícula SIAPE: 1174947

 

Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes
incumbências, além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:

I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos
de Execução Descentralizada – TED; 

II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à propositura do TED;

III. Planejar as contratações e indicar a compa�bilidade dos valores propostos com o preço
de mercado;
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IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos
obje�vos, polí�cas e metas pactuadas;

V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos
financeiros;

VI. Supervisionar as a�vidades e a equipe do Projeto;

VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora rela�vas ao Projeto
em apreço; 

VIII. Controlar a vigência dos prazos de execução do TED; e

IX. Apresentar tempes�vamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros
documentos rela�vos à prestação de contas do TED ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados.

 

Art. 3º. A L E R T A R aos (às) designados (as) que responderão administra�va, civil e
penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/09/2023,
às 17:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1719602 e
o código CRC 74B6F0AA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1875, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho
de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
en�dades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 

CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.040705/2023-91,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de
coordenarem a execução dos recursos oriundos do TED Nº 12711/2023 “Escola da Terra –
Especialização”:

 

I. Coordenador (a):

CLÁUDIO GOMES DA VICTÓRIA – FACED

Matrícula SIAPE: 2699687

 

II. Vice-Coordenador (a):

HELOÍSA DA SILVA BORGES – FACED

Matrícula SIAPE: 4177488

 

Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes
incumbências, além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:

I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos
de Execução Descentralizada – TED; 

II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à propositura do TED;

III. Planejar as contratações e indicar a compa�bilidade dos valores propostos com o preço
de mercado;
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IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos
obje�vos, polí�cas e metas pactuadas;

V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos
financeiros;

VI. Supervisionar as a�vidades e a equipe do Projeto;

VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora rela�vas ao Projeto
em apreço; 

VIII. Controlar a vigência dos prazos de execução do TED; e

IX. Apresentar tempes�vamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros
documentos rela�vos à prestação de contas do TED ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados.

 

Art. 3º. A L E R T A R aos (às) designados (as) que responderão administra�va, civil e
penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/09/2023,
às 17:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1719650 e
o código CRC F3D9E246.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1876, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho
de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
en�dades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 

CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.040705/2023-91,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de
coordenarem a execução dos recursos oriundos do TED Nº 12795/2023 “Escola da Terra –
Aperfeiçoamento”:

 

I. Coordenador (a):

CLÁUDIO GOMES DA VICTÓRIA – FACED

Matrícula SIAPE: 2699687

 

II. Vice-Coordenador (a):

HELOÍSA DA SILVA BORGES – FACED

Matrícula SIAPE: 4177488

 

Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes
incumbências, além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:

I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos
de Execução Descentralizada – TED; 

II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à propositura do TED;

III. Planejar as contratações e indicar a compa�bilidade dos valores propostos com o preço
de mercado;
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IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos
obje�vos, polí�cas e metas pactuadas;

V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos
financeiros;

VI. Supervisionar as a�vidades e a equipe do Projeto;

VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora rela�vas ao Projeto
em apreço; 

VIII. Controlar a vigência dos prazos de execução do TED; e

IX. Apresentar tempes�vamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros
documentos rela�vos à prestação de contas do TED ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados.

 

Art. 3º. A L E R T A R aos (às) designados (as) que responderão administra�va, civil e
penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/09/2023,
às 17:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1719656 e
o código CRC 1C1D7156.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1877, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043012/2023-51, protocolado em
22/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora ANA CLAUDIA KAMINSKI MECHI, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 20/09/2023;

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora ANA CLAUDIA KAMINSKI MECHI, matrícula SIAPE n.º
1623303, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 18/08/2021 a 18/08/2023.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 18/09/2023, data de Aprovação dos RIT's , conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/09/2023.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 27/09/2023, às 11:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1878, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 15/09/2023 consoante do Processo
n.º 23105.042329/2023-70, da Senhora ZORAYA EDITH ESTEVES LOPEZ;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R, Pensão Por Morte nos termos do Ar�go 217, inciso III da lei
8.112/90, Ar�go 219 inciso I, Ar�go 222, alínea "b", item 6, inciso VII, nova redação Lei nº 13.135/2015 a
Senhora ZORAYA EDITH ESTEVES LOPEZ, Companheira, na condição de Companheira, do Ex-
servidor falecido em 13.09.2023, o senhor Júlio Cesar Rodriguez Tello, do quadro de pessoal dos
servidores a�vos da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada
e Ar�go 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Ar�go 24, c/c o § 4º do Ar�go 11, da Emenda Cons�tucional nº
103/2019.

 

Art. 2º. O R I E N T A R, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de suspensão
do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 3º. DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao bene�cio a contar de
13/09/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/09/2023,
às 13:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1879, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.042775/2023-84, de interesse do(a) servidor(a)  Ronilson Ferreira Freitas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) RONILSON FERREIRA
FREITAS, lotado(a) na Faculdade de Medicina/Departamento de Saúde Cole�va - FM, a fim de par�cipar
do XX Congresso La�noamericano de Nutrição como ouvinte e apresentador de dois trabalhos cien�ficos,
a ser realizada nas cidades de Quito, Cuenca/Equador, no período de 19/10/2023 a 29/10/2023, com
ônus limitado à Administração Pública Federal.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/09/2023,
às 13:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1880, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.026916/2023-11, protocolado em
19/09/2023, que trata da promoção funcional do servidor FERNANDO CEZAR FACANHA FONSECA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Clínica
Cirúrgica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 19/09/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor FERNANDO CEZAR FACANHA FONSECA, matrícula
SIAPE n.º 0400856, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 21/11/2016 a 21/06/2018.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que efeito financeiro ocorra a par�r do dia 16/12/2019, data
do diploma, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º
12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/12/2019.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/09/2023



(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 27/09/2023, às 10:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1721148 e
o código CRC D380D0E6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1881, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.042899/2023-60, protocolado em
21/09/2023, que trata da progressão funcional do servidor ROBSON LUIS OLIVEIRA DE AMORIM, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Clínica
Cirúrgica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 20/09/2023;

 

CONSIDERANDO o registro de Falta (0066) no espelho de afastamentos do SIGEPE no
dia 31/08/2018, totalizando 01 (um) dia;

 

 CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ROBSON LUIS OLIVEIRA DE AMORIM, matrícula SIAPE
n.º  3052946, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 07/06/2018 a 08/06/2020.

 

Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 26/02/2021, data de
aprovação do RIT 2020/1, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º
12.772/2012.

 

Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 26/02/2021.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 27/09/2023, às 10:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1721170 e
o código CRC 13E19F3D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1882, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.036414/2023-07, protocolado em
16/08/2023, que trata da progressão funcional da servidora MARIA DA GLORIA VITÓRIO GUIMARÃES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de
Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 16/08/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora MARIA DA GLORIA VITÓRIO GUIMARÃES, matrícula
SIAPE n.º  6401632, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 23/09/2021 a 23/09/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 23/09/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/09/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1883, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e  

               

CONSIDERANDO os termos da Cer�dão de Óbito nº 004481 01 55 2023 4 00116 063
0025168 64, expedida pelo 5º O�cio do Registro Civil das Pessoas Naturais -  Manaus-AM, datada de
14 de setembro de 2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - D E C L A R A R vago, a par�r de 13.09.2023, o cargo de Professor de Magistério
Superior, do quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, por mo�vo de falecimento de
seu ocupante, o servidor  JULIO CESAR RODRIGUEZ TELLO , matricula SIAPE Nº. 2177753, código de vaga
684232, lotado no Departamento de Ciências Florestais da Faculdade de Ciências Agrárias -FCA.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/09/2023,
às 14:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1721216 e
o código CRC 4852B6D3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1885, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.042989/2023-51, protocolado em
22/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora SINEIDE SANTOS DE SOUZA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Escola de
Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM, em 21/09/2023;

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 133/2023/DAJ/COLEP/CGGP/SAA, de 24/04/2023 do
Processo SEI nº 23105.037993/2020-54;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora SINEIDE SANTOS DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº
1718975, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 14/09/2021 a 14/09/2023. 

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 20/09/2023, data de Aprovação do RIT 2023/1,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 20/09/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/09/2023



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 27/09/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1721289 e
o código CRC 3D2C169B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1886, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995,
de 07 de fevereiro de 1995; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.038559/2023-34, de interesse do(a) servidor(a)  Tanara Lauschner,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) TANARA LAUSCHNER,
lotado(a) no Ins�tuto de Computação - ICOMP, a fim de par�cipar do evento Internet Governance Forum
– IGF 2023, à convite do Comitê de Gestão da Internet no Brasil - CGI.br, a ser realizada na cidade de
Quioto/Japão, no período de 06/10/2023 a 16/10/2023, com ônus limitado à Administração Pública
Federal.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/09/2023,
às 17:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1887, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a instrução con�da nos autos do Processo SEI nº 23105.036781/2023-01,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - PRORROGAR por 02 (dois) anos, a validade do Concurso Público para provimento
de vagas de cargos na Carreira de Magistério Superior, objeto do Edital n° 085 de 27/12/2019, publicado
no DOU em 31/12/2019, na seguinte área de conhecimento:

 

Unidade Área de Conhecimento Portaria nº 2.126/2021
Prorrogação

Prazo de validade (inicial) Prazo de validade (final)
ISB Ciências da Saúde 28/12/2021 a 28/12/2023 29/12/2023 29/12/2025

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/09/2023,
às 17:49, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1721453 e
o código CRC 6D6A256C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1888, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do  requerimento do servidor, datado de 04/09/2023, Processo
nº 23105.040459/2023-78, no qual o servidor Nelson Matos de Noronha solicita a concessão de Licença
Prêmio por Assiduidade;

 

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 7°, da Lei nº 9527/97,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade  ao servidor NELSON MATOS DE
NORONHA, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de
Filosofia do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, por 03 (três) meses, no período
de 09/01/2024 a 07/04/2024, conforme o disposto no ar�go 87, da Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990, com
a nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 26/09/2023,
às 17:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1890, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no Inciso I do § 3º do Art. 3º e os Arts. 7º e 17º do Decreto Nº
10.426/2020, de 16 de julho de 2020 e suas posteriores alterações;

 

CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.033491/2023-05,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de
coordenarem a execução dos recursos oriundos da Descentralização Orçamentária Nº 2023NC000447:

 

I. Coordenador (a):

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE – FCA

Matrícula SIAPE: 0400741

 

II. Subs�tuto (a) Legal:

CLOVES FARIAS PEREIRA – FCA

Matrícula SIAPE: 1787764

 

Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes
incumbências, além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos da Descentralização
Orçamentária:

I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre
Descentralização Orçamentária exercendo, junto ao Descentralizador dos Créditos, ações quanto aos
seguintes pontos:

a) Planejar as contratações e indicar a compa�bilidade dos valores propostos com o preço
de mercado;

b) Executar e acompanhar os créditos orçamentários recebidos;
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c) Atender às diligências requeridas pelo Descentralizador rela�vas aos créditos
orçamentários em apreço;

d) Acompanhar os prazos de execução da Descentralização;

e) Apresentar, tempes�vamente, os documentos rela�vos à prestação de contas ao
Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando solicitados; e

f) Zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos
documentos, das informações e dos demonstra�vos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional.

 

Art. 3º. A L E R T A R aos (às) designados (as) que responderão administra�va, civil e
penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da
Descentralização Orçamentária.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 08:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1721567 e
o código CRC 15B1BBEB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1891, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043021/2023-41, protocolado em
22/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora MARIA ELISA FREIRE MENEGHINI, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Ciências Farmacêu�cas/FCF/UFAM, em 22/09/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora MARIA ELISA FREIRE MENEGHINI , matrícula SIAPE n.º
0401658, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/01/2020 a 10/01/2022. 

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 10/01/2022, conforme decisão judicial
supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/01/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
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Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 27/09/2023, às 13:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1722105 e
o código CRC 1CD73DAA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1892, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.039291/2023-58, datado de
26/08/2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária da servidora MARILENE CORRÊA DA SILVA
FREITAS,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária à servidora MARILENE CORRÊA DA SILVA
FREITAS, matrícula SIAPE n.º 0399857, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe 8,
Nível 801, em regime de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, lotada no Departamento
de Ciências Sociais do Ins�tuto de Filosofia Ciências Humanas e Sociais- IFCHS do Quadro de Pessoal da
Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 3º da EC nº. 47/2005 c/c com art. 3º  da
EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito adquirido a par�r de 13/11/2019.

 

Art. 2º. A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.

 

Art. 3º. O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º. DECLARAR vago o referido cargo de código 310449 a par�r de 01/10/2023.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1893, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.034494/2023-58, protocolado em
18/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora DENISE MACHADO DURAN GUTIERREZ, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pela Presidente do Conselho
Diretor  da Faculdade de Psicologia-FAPSI/UFAM em 18/09/2023;

CONSIDERANDO os §1º, §2º,  §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º.  C O N C E D E R à servidora DENISE MACHADO DURAN GUTIERREZ,  matrícula
SIAPE n.º 1356274, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma  classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 11/09/2021 a 11/09/2023.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe, 13/09/2023, conforme previsto no Art.
12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 13/09/2023, data de Aprovação
do RIT 2023/1, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 27/09/2023, às 13:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1894, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições
conferidas pela norma estatutária, e: 

 

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 34 da Lei 8.112/1990; a competência inscrita no
inciso V do ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas; 

 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efe�vo da servidora NATASHA
MARZLIAK NORBERTO, protocolado sob o n.º de processo 23105.042453/2023-35, datado de
17/09/2023;

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º. - E X O N E R A R, a pedido, a par�r de 21/09/2023, a servidora NATASHA
MARZLIAK NORBERTO, matrícula SIAPE n.º 3261964, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, lotada na Faculdade de Artes - FAARTES,  – da Universidade Federal do Amazonas. 

 

Art. 2º. – D E C L A R A R vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga
n.º 309684, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente) 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 14:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1722690 e
o código CRC 3301AEBD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1895, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 017, de 28/06/2023, publicado no D.O.U. em
26/06/2023 des�nado à contratação de professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do
Interior; e

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Diretor da Faculdade de Medicina - FM (23105.033234/2023-65);

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Diretor do Ins�tuto de Ciências Exatas - ICE (23105.041694/2023-67);

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R  o resultado do processo sele�vo objeto do  Edital nº 017, de
28/06/2023, publicado no D.O.U. em 26/06/2023, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, conforme segue:

 

Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga
Horária Lista* Candidato Classificação

FM Traumato/Ortopedia Auxiliar com
especialização, Nível 1 AC JULIO MUNIZ

NOGUEIRA 1º

ICE Mapeamento Geológico e
Sensoriamento Remoto Assistente A, Nível 1 AC PAULO JERRY

BENTES GOMES 1º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R  que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo
será de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 14:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1722987 e
o código CRC D2994193.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1896, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e       

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.039016/2023-34, datado de
24.08.2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor BERNARDINO CLÁUDIO
ALBUQUERQUE;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R  Aposentadoria Voluntária  ao servidor BERNARDINO CLÁUDIO
ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n.º1175532, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe 6, Nível 601 em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Faculdade de
Medicina -FM do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 3º
da EC nº. 47/2005 c/c com art. 3º  da EC nº. 103/2019, publicada no DOU 13/11/2019, com o direito
adquirido a par�r de 13.11.2019.

 

Art. 2º. A G R A D E C E R  aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.

 

Art. 3º. O R I E N T A R  para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º. DECLARAR vago o referido cargo de código 310033 a par�r de 01.10.2023.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 14:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1723027 e
o código CRC 6D2D8DDF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1897, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.042636/2023-51, protocolado em
20/09/2023, que trata da progressão funcional do servidor ABEL SANTIAGO MURI GAMA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 19/09/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R  ao servidor ABEL SANTIAGO MURI GAMA, matrícula SIAPE n.º
 1863305, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 23/09/2021 a 23/09/2023. 

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 23/09/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R  que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/09/2023.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 28/09/2023, às 14:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1898, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.043157/2023-51, protocolado em
25/09/2023, que trata da promoção funcional da servidora CAROLINE BARBOSA CONTENTE NOGUEIRA, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor
da Faculdade de Direito/FD/UFAM em 25/09/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM.

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora CAROLINE BARBOSA CONTENTE NOGUEIRA, matrícula
SIAPE n.º 1377675, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação
de Adjunto A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de Assistente, por Avaliação
de Desempenho referente ao inters�cio de 22/03/2019 a 22/03/2021.

Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários em lei à promoção para a Classe B de
Assistente, 22/03/2021, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso I e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 22/03/2021.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 28/09/2023, às 14:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1899, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.041251/2023-76, protocolado em
12/09/2023, que trata da promoção funcional da servidora LINDA MIDORI TSUJI NISHIKIDO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, da Faculdade de Letras/FLET/UFAM em 12/09/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM.

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º- C O N C E D E R à servidora LINDA MIDORI TSUJI NISHIKIDO, matrícula SIAPE n.º
3888380, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de Assistente, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 24/09/2021 a 24/09/2023.

 

Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários em lei à promoção para a Classe B de
Assistente, 24/09/2023, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso I e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 24/09/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1900, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 17/2023/2023/CEP/UFAM, datado de 27 de
setembro de 2023, juntado aos autos do Processo SEI nº 23105.043835/2023-86,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E C O M P O R, em conformidade com o rol abaixo listado, o COMITÊ DE ÉTICA
EM PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – CEP/UFAM, para o triênio 2023-2026,
ficando os conselheiros abaixo nominados, à disposição do CEP/UFAM todas as quartas-feiras, com
dedicação de 04 (quatro) horas semanais para Conselheiros e para Coordenadora e Vice-Coordenadora
20h semanais.

 

Coordenadora:

Prof.ª Eliana Maria Pereira da Fonseca – FD

 

Vice-Coordenadora:

Prof.ª Maria Emília de Oliveira Pereira Abbud – FIC

                                              

Membros:

Profª. Alaidistânia Aparecida Ferreira – EEM

Prof. Arnaldo Donisete de Souza - FES

Prof. Álvaro Hafiz Cury – FAO

Prof. Breno de Oliveira Ferreira - FAPSI

Profª. Carina Toda – FAO

Prof. Edson Ba�sta dos Santos Junior – EEM

Profª. Eliana Maria Pereira da Fonseca - FD
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Prof. Esmeraldino Monteiro de Figueiredo Neto – FEFF

Prof. Gustavo Paiva de Carvalho - FAPSI

Profª. Hellen Bastos Gomes – IFCHS

Profª Ida de Fá�ma de Castro Amorim - FEFF

Prof. Jonas Byk - FM

Prof. José Luiz de Souza Pio - ICOMP

Profª. Jozane Lima San�ago - FCA

Profª. Leíla Inês de Aguiar Raposo da Câmara Coelho - FCF

Profª. Lidiany de Lima Cavalcante - IFCHS

Profª. Lionela da Silva Corrêa - FEFF

Profª. Luciana Bo�nelly Mendonça Fujimoto - FM

Prof. Manoel Carlos de Oliveira Junior - FES

Profª. Maria de Jesus Campos de Souza Belém - FACED

Profª. Maria Emília de Oliveira Pereira Abbud - FIC

Profª. Minerva Leopoldina de Castro Amorim - FEFF

Profª. Pollyanna Oliveira Medina - FAO

Profª. Priscilla Dantas Almeida – EEM

Prof. Rogério Fonseca - FCA

Prof. Ronilson Ferreira Freitas - FM

Prof. Wagner Paiva Araújo – FACED

 

Representante externo:

Pedag. Ana Cláudia Ruiz Castro – SEDUC

Profª. Flor Ernes�na Mar�nez Spinosa – FIOCRUZ

 

Representantes de Par�cipantes de Pesquisa:

Hellyngton Monteiro de Moura (Titular) – Conselho Municipal de Saúde

Marília Muniz Cavalcante (Suplente) - Liga Amazonense Contra o Câncer - LACC

Milton César de Morais (Titular) - Associação dos Deficientes Visuais do Amazonas -
ADVAM

Sanellva Sheilla Rocha (Titular) - Liga Amazonense Contra o Câncer - LACC

 

Secretária:

Rita Fernanda Palheta Abineã da Silva

 

Art. 2º. R E V O G A R a Portaria Nº 1786/2023, datada de 12 de setembro de 2023 e
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 12/09/2023.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 14:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1723076 e
o código CRC 269CA69D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1901, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020,
re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021 e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO
des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Produção de Monogástricos e Nutrição Animal,
devidamente homologado em reunião ordinária do Conselho Departamental da Faculdade de Ciências
Agrárias - FCA/UFAM, em 22/08/2021 (23105.035723/2023-51)

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - H O M O L O G A R  o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 031 de
01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020, re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021
e 09/08/2021, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

 FCA 3120FCA02
Produção de

Monogástricos e
Nutrição Animal

Adjunto A,
Nível 1 DE

AC
GRAZIELA

APARECIDA
SANTELLO

1º

AC
JOÃO PAULO

FERREIRA
RUFINO

2º

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R  o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 17:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1723581 e
o código CRC 076188EA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1902, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,
re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Neurociências e Cognição, devidamente
homologado em Reunião Extraordinária do Conselho Diretor da Faculdade de Psicologia - FAPSI/UFAM,
em 04/09/2023 (23105.018279/2023-18);

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Clínica Odontológica Infan�l, devidamente
homologado em Decisão do Conselho Diretor da Faculdade de Odontologia - FAO/UFAM, em
06/09/2023 (23105.036901/2023-61);

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Direito do Trabalho, Legislação Social e Trabalhista e
Direito Digital, devidamente homologado por Decisão Ad Referendum Nº 15 do Diretor da Faculdade de
Direito - FD/UFAM, em 24/07/2023 (23105.027378/2023-82);

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Artes Visuais, devidamente homologado em
Reunião Extraordinária do Conselho Diretor do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia -
ICSEZ/UFAM, em 16/08/2023 (23105.037001/2023-31).

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 005 de
19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023, re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
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SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento, Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e
Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

FAPSI 0523FAPSI01 Neurociências e
Cognição

Adjunto A,
Nível 1 DE

AC
ANDRÉ LUIZ DE

CARVALHO
BRAULE PINTO 

1º

AC RIANNE GOMES E
CLAUDINO 2º

FAO 0523FAO01 Clínica Odontológica
Infan�l

Adjunto A,
Nível 1 DE

AC JOÃO PAULO
SCHWARTZ 1º

AC ITANIELLY DANTAS
SILVEIRA CRUZ 2º

FD 0523FD01

Direito do Trabalho,
Legislação Social e

Trabalhista e Direito
Digital

Adjunto A,
Nível 1 DE

AC
EMERSON VICTOR
HUGO COSTA DE

SÁ
1º

AC GABRIELA
EULÁLIO DE LIMA 2º

AC JOÃO ARAÚJO
MONTEIRO NETO 3º

ICSEZ 0523ICSEZ01 Artes Visuais Adjunto A,
Nível 1 DE

AC
CARLOS

CARVALHO DA
SILVA

1º

AC CLARISSA LOPES
SUZUKI 2º

AC
MAXIMILIAN
MEDEIROS

RODRIGUES
3º

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 17:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1723593 e
o código CRC 4EC3C3CB.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1903, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 438/2023/DSQV - PROGESP/UFAM, datado de
22/09/2023, do Departamento de Saúde e Qualidade de Vida – DSQV - PROGESP/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.042425/2023-18;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D I S P E N S A R  a servidora MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES
SIDOU, matrícula SIAPE n.º 3212155, ocupante do cargo de Enfermeiro, da Função Gra�ficada FG-02,
de Coordenadora de Saúde e Segurança no Trabalho - CSST, da Universidade Federal do Amazonas, a
par�r de 04/10/2023.

 

Art. 2º – D E S I G N A R o servidor MARCIO CAMPOS DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE
n.º 2032355, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, para exercer a Função Gra�ficada FG-02,
de Coordenador de Saúde e Segurança no Trabalho - CSST, da Universidade Federal do Amazonas, a par�r
de 04/10/2023.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 27/09/2023,
às 17:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1904, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efe�vo do servidor CLEVERSON
REDIVO, protocolado sob o n.º de processo 23105.040221/2023-42, datado de 01/09/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. E X O N E R A R, a pedido, a par�r de 01/09/2023, o servidor CLEVERSON REDIVO,
matrícula SIAPE n.º 1461488, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
lotado na Faculdade de Medicina - FM,  – da Universidade Federal do Amazonas, nos termos do Ar�go 34
da Lei nº 8.112/90.

 

Art. 2º. D E C L A R A R vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga n.º
309769, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/09/2023,
às 16:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1724080 e
o código CRC 8C3BB8D8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1905, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas

por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.06.2017, e.
 
 
CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 16/09/2023,

constante do Processo SEI 23105.042425/2023-18 de interesse de MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES
SIDOU, de alteração da jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais com Remuneração
Proporcional;

 
 
CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 20º da Instrução Norma�va nº 02, de 12 de setembro

de 2018,                    
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - A U T O R I Z A R, a mudança do regime de trabalho, com remuneração

proporcional, da servidora MARIA ALDENICE COELHO FERNANDES SIDOU, matrícula SIAPE n.º 3212155,
ocupante do cargo de Enfermeiro, com lotação na Coordenação  de Saúde e Segurança do Trabalho -
CSST/DSQV, da Universidade Federal do Amazonas, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas
semanais, a par�r de 05/10/2023.

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/09/2023,
às 11:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1724186 e
o código CRC 975DEB6F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1906, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999; 

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.043760/2023-33,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E L E G A R competência à Professora Fabiane Maia Garcia, Diretora em Exercício
da Faculdade de Educação, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau da Faculdade de Educação, do
curso de Pedagogia, a ser realizada na data de 27/09/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/09/2023,
às 16:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1724347 e
o código CRC 73351A17.

Boletim de Serviço Eletrônico em 28/09/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1907, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal
Docente – CPPD em 23/09/2023, consoante o Processo n.º 23105.031189/2023-12 de 13/07/2023; 

 

CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o
servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 

CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão
estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo
em virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do
estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi
APROVADA a servidora REGINA COELI DA SILVA VIEIRA, matrícula SIAPE n.º 1656822, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotada no Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1908, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –
CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.032047/2023-64, que traz por
objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. D E S I G N A R os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de
Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente MARCO AURÉLIO COELHO DE PAIVA:

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Sérgio Ivan Gil Braga – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº 0400843)

Prof(a). Dr(a). Sérgio Miceli Pessôa de Barros – USP

Prof(a). Dr(a). Leopoldo Garcia Pinto Waizbort – USP

Prof(a). Dr(a). José Ricardo Garcia Pereira Ramalho – UFRJ

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Ernesto Renan Melo de Freitas Pinto – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0399306)

Prof(a). Dr(a). Élide Rugai Bastos – UNICAMP

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/09/2023,
às 13:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1724781 e
o código CRC C59DCBF2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1909, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Despacho CGH  Nº 1718164 e demais instruções do Processo
SEI nº 23105.027324/2023-17,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria Nº 1633/2023, datada de 22 de agosto de 2023 e
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 22/08/2023, que designou membros da Comissão Geral
de Heteroiden�ficação para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação, conforme segue:

 

I. Onde se lê:

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

CRS CONCURSO - 25 de setembro de 2023.

 
 
 

 CATEGORIA SIAPE Nº  

PRESIDENTE  Docente  1362602  

 

Leia-se:

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

CRS CONCURSO - 25 de setembro de 2023.

 
 
 

 CATEGORIA SIAPE Nº  
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PRESIDENTE  Docente  1168897  

 

II.Onde se lê:

BANCA RECURSAL - 28 de setembro de 2023.
 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE  Docente  1168897
  Representante Discente /Pedagogia  

  Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
 Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (2)  

 

Leia-se:

BANCA RECURSAL - 28 de setembro de 2023.

 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE  Docente  1362602
  Técnica em Assuntos Educacionais/TAE  3248040

 Representante Discente /Ciências Econômicas  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 28/09/2023,
às 16:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1724835 e
o código CRC 4AA4D48B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1910, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.039921/2023-94, protocolado em
05/09/2023, que trata da progressão funcional da servidora WÂNIA RIBEIRO FERNANDES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe de Departamento de Teorias e
Fundamentos da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 31/08/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora WÂNIA RIBEIRO FERNANDES, Matrícula SIAPE nº
1968725, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 23/09/2021 a 23/09/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 23/09/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/09/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/09/2023


